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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 005560/2019

Cuida-se de Projeto de Lei de autoria do vereador EDIMAR VITORAZZI, que

"DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE PROGRAMA DE APADRINHAMENTO

AFETIVO DE IDOSOS NO MUNICÍPIO DE LINHARES E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

À Comissão de Constituição e Justiça conforme dispostos nos artigos 62, inciso

I e 64, ambos do Regimento interno, tem por competência exarar parecer sobre

os aspectos constitucional, legal, regimental, jurídico e de técnica legislativa

das proposições, salvo as exceções previstas neste Regimento.

O presente Projeto de Lei, em que pese ser uma ótima matéria, existe vício de

iniciativa na sua propositura, pois o PL em destaque, ao criar programa de

apadrinhamento afetivo de idosos no município de Linhares, se pode constatar

a pretensão de um ato de gestão, ou seja, à instituição de Programa de

Governo, portanto, competência exclusiva do Poder Executivo Municipal,

independente de edição de lei, pois constitui atividade tipicamente

administrativa da gestão do Chefe do Poder Executivo, não sendo possível,

que sua iniciativa se dê por esta Casa de Leis.

Cabe destacar, que o ferimento ao devido processo legislativo é vício que

esbarra na própria separação dos Poderes (artigo 2°, CRFB/88), ou seja, se a

iniciativa de uma lei cabe ao Poder Executivo, não pode o Poder Legislativo

propor qualquer lei acerca de tal matéria, pois assim o fazendo estaria violando

frontalmente uma competência legislativa legalmente estabelecida, com claro

avanço de um Poder sobre o outro (o que não pode ser permitido), tornando o

Projeto de Lei inconstitucional por vício de origem.
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Cabe frisar, que o ferimento ao devido processo legislativo é vício que esbarra

na própria separação dos Poderes, ou seja, se a competência de uma matéria

cabe ao Poder Executivo, não pode o Poder Legislativo propor qualquer lei ou

emenda acerca de tal matéria, pois assim o fazendo estaria violando

frontalmente uma competência legislativa legalmente estabelecida, com claro

avanço de um Poder sobre o outro (o que não pode ser permitido), tornando o

Projeto de Lei inconstitucional por vício de origem.

Diante o exposto, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA da Câmara

Municipal de Linhares, após análise e apreciação do Projeto em destaque, é de

PARECER CONTRÃRIO à aprovação do Projeto de Lei n° 005560/2019, por

ser INCONSTITUCIONAL e contrário ao ordenamento jurídico municipal.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano

de dois mil e dezenove.

GEUSON LUIZ SUAVE

Relator

)BIAS COMETTI

Presidente

EDIMAR VITORAZZI

Membro
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PROCURADORIA

PROJETO DE LEI N» 005560/2019

PARECER

"PROJETO DE LEI - PL. CRIAÇÃO DO
PROGRAMA DE APADRINHAMENTO
AFETIVO DE IDOSOS. VÍCIO DE
INICIATIVA. INVIABILIDADE JURÍDICA."

Pelo presente Projeto de Lei - PL pretende-se criar o Programa de Apadrinhamento

Afetivo de Idosos, com vistas ao acolhimento e amparo de pessoas idosas junto às
entidades assistenciais públicas ou privadas do Município de Linhares.

No que toca aos aspectos jurídicos do PL, em que pese a excelente intenção nele

contida, deve-se registrar que a sua propositura carece de vício de iniciativa.

Isso porque, a implementação de Programa de Governo compete exclusivamente ao

Chefe do Poder Executivo. Além disso, analisando o teor do PL, constata-se que a
efetivação e coordenação do programa exigirá a atuação direta de servidores e

Órgãos do Executivo, o que, por óbvio, interferirá em suas atribuições.
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No ponto, lembra-se que os Projetos de Lei que versem sobre organização

administrativa, criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração

direta e autárquica ou aumento de sua remuneração são de iniciativa exclusiva do

Chefe do Executivo, representando, portanto, verdadeiro impedimento à iniciativa

legislativa do Parlamentar.

Dito isso, anote-se que o vício de iniciativa de lei fere fatalmente o princípio da

legalidade e da separação e harmonia entre os Poderes, verdadeira cláusula pétrea

prevista no inc. III do § 4° do art, 60 da CRFB/88, sendo válido lembrar que a Carta

Magna veda veementemente qualquer deliberação tendente a abolir uma cláusula

pétrea.

É inadmissível, portanto, que um Poder se sobressaia ao outro, avocando para si
competência de iniciativa de lei que não lhe foi previsto pelo ordenamento jurídico,

sob pena de jogar por terra a constitucional e necessária separação dos Poderes.

Diante disso, não pode prosperar o PL em questão, por claro vício de iniciativa.

Repise-se: a regulamentação da matéria cabe ao Chefe do Executivo; não sendo

possível, portanto, que a sua iniciativa se dê pela Câmara Municipal.

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA da Câmara Municipal de Linhares/ES,

após a análise e apreciação do Projeto em destaque, é de oarecer CONTRÁRIO ao

seu Drosseauimento.

Por fim, caso as Comissões adotem entendimento contrário ao exarado neste

Parecer, registre-se que as deliberações do Pienário no que tange ao projeto de lei

em questão deverá ser por MAIORIA SIMPLES dos membros da Câmara, e quanto

à votação deverá ser atendido o processo SIMBÓLICO, tendo em vista que o

Regimento Interno da Câmara Municipai não exige quorum especial nem processo

diferenciado de votação para apreciação da matéria. íj CN
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Em tempo, na forma prevista pelo parágrafo único do art. 69 do Regimento Interno

da Câmara Municipal de Linhares, o presente Projeto de Lei deverá tramitar pela

Comissão de Constituição e Justiça, bem como ter seu mérito analisado pela

Comissão de Educacão. Cultura. Turismo. Esporte. Saúde. Assistência Social.

Securanca. Obras e Meio Ambiente, haja vista que o PL trata de matéria atinente às

suas atribuições regimentais.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Plenário "Joaquim Caimon", aos dezoito dia^^ mês de dezembro do ano de dois mil

e dezenove.

ULISSES CpStAJ>A SILVA
Procurador Jurídico
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PROJETO DE LEI N° 004 /2019

DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE
PROGRAMA DE

APADRINHAMENTO AFETIVO

DE IDOSOS NO MUNICÍPIO DE
LINHARES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Fica instituído no âmbito do Município de Linhares, o programa

de Apadrinhamento Afetivo de idosos, que tem por objetivo acolher e
amparar pessoas idosas junto as entidades assistenciais públicas ou
privadas do Município de Linhares.

Art. 2°. O Programa referido no art. 1° desta Lei tem a finalidade de:
I - permitir o acolhimento e apadrinhamento social de idosos em finais
de semana, feriados e datas comemorativas;

II - possibilitar, por meio de procedimentos simplificados, a inserção e
o convívio social dos idosos que residem em instituições;

III - promover a divulgação, junto à sociedade civil e ao Poder Público,
da triste realidade de idosos que sobrevivem a situações de abandono
por familiares;

IV- viabilizar e incentivar a vivência dos idosos fora das instituições

onde moram, de modo a proporcionar-lhes a atenção, o afeto e os
cuidados com a saúde.

Art. 3°. Os interessados em apadrinhar afetivamente idosos deverão
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procurar os órgãos competentes para fins de legitimação e ratificação
de disponibilidade, bem como comprovação de recursos financeiros
para proporcionar o acolhimento do apadrinhado.

Parágrafo único. O responsável legal ou familiar do idoso deverá
autorizar o apadrinhamento, bem como as saídas do idoso da
instituição em que mora.

Art. 4°. O padrinho afetivo poderá retirar seu apadrinhado da
instituição onde mora para um passeio em feriados e finais de
semana.

Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Linhares/ES, em 21 de novembro de 2019.

EDIMAR VITORAZZI

VEREADOR
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JUSTIFICATIVA

A iniciativa da elaboração desse projeto de lei busca atender a um grande

número de idosos que estão totalmente desprovidos de afeto familiar. São

idosos abandonados em sua maioria, que ficam sob os cuidados das entidades

assistenciais públicas ou privadas do Município em tempo integral, sendo que

muitos são doentes e carentes de afeto e atenção.

Pelo exposto, peço o apoio dos nobres vereadores para aprovação do projeto.

Câmara Municipal de Linhares/ES, em 21 de novembro de 2019.

EDIMAR VITORAZZI

Vereador
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PARECER

N° 3334/20191

PG - Processo Legislativo. Projeto

de lei que dispõe sobre a criação de

Programa de apadrinhamento afetivo

de idosos. Iniciativa parlamentar.

Análise da validade. Considerações.

CONSULTA:

Indaga o consulente acerca da validade de projeto de lei, de

iniciativa parlamentar, que dispõe sobre a criação de Programa de

apadrinhamento afetivo de idosos.

A consulta vem acompanhada da propositura.

RESPOSTA:

Inicialmente, temos que a propositura em tela encarta programa

por meio do qual o Poder Público fomentará a inclusão social do idoso por
intermédio de apoio voluntário de cidadãos a idosos residentes em asilos e

outras unidades da rede municipal (art. 1°).

Dentro deste contexto, não se pode relegar o fato de que o

estabelecimento de ações governamentais deve ser realizado pelo Poder

Executivo, pois a implantação e execução de programas na

Municipalidade, constituem atividades puramente administrativas e típicas

de gestão; logo, inerente à chefia do Poder Executivo. Assim, cabe
exclusivamente ao Chefe do Executivo, no desenvolvimento de seu

programa de governo, eleger prioridades e decidir se executará esta ou
aquela ação governamental, seja aqui ou acolá, seja dessa forma ou de

1 PARECER SOLICITADO POR SABRICIA BELIZARIO FARONI DUTRA,PROCURADORA GERAL - CÂMARA
MUNICIPAL (LINHARES-ES)

1
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outra, seja por um breve período ou por um prazo mais longo, definindo,
dentre outros pontos, as metas a serem cumpridas e a clientela a ser
atendida. Nesse sentido, já decidiu o Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo:

"Ação direta de inconstitucionalidade - Lei n°
2.974/11.02.2010, do Município de Carapicuíba, de iniciativa
parlamentar e promulgada pelo Presidente da Câmara Municipal
após ser derrubado o veto do alcaide, que dispõe "sobre a
utilização de materiais de expedientes confeccionados em papel
reciclado pela Administração Pública Municipal, conforme
especifica" - somente o Prefeito, a quem compete a exclusiva
tarefa de planejar, organizar e dirigir os serviços e obras da
Municipalidade, que abrangem também as compras a serem feitas
para o Município, pode propor lei prevendo a utilização de papel
reciclado para prover a confecção dos impressos da administração
pública violação aos artigos 5°, 25, 47, II e XIV, e 144 da
Constituição Estadual -ação procedente". (TJ-SP. Órgão Esp.
ADIN n° 0073579-35.2010.8.26.0000. Julg. em 03/11/2010. Rela.
Desa. PALMA BISSON).

Sobre o tema, o IBAM já se pronunciou no Enunciado n°.
002/2004;

"Processo Legislativo. Inconstitucionalidade de projeto de
lei originário do Legislativo que: 1) crie programa de governo; e 2)
institua atribuições ao Executivo e a órgãos a ele subordinados."

Assim, tem-se que os atos de mera gestão da coisa pública
sujeitam-se única e exclusivamente ao julgamento administrativo de
conveniência e oportunidade do Poder Executivo, cuja prática não se
sujeita à oitiva, autorização ou controle prévio do Legislativo, Tribunal de
Contas ou qualquer outro órgão de controle externo. Nesse sentido, já
decidiu o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:
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"Ação direta de inconstitucionalidade - Lei n°

2.974/11.02.2010, do Município de Carapicuíba, de iniciativa

parlamentar e promulgada peio Presidente da Câmara Municipal

após ser derrubado o veto do alcaide, que dispõe "sobre a

utilização de materiais de expedientes confeccionados em papel

reciclado pela Administração Pública Municipal, conforme

especifica" - somente o Prefeito, a quem compete a exclusiva

tarefa de planejar, organizar e dirigir os serviços e obras da

Municipalidade, que abrangem também as compras a serem feitas

para o Município, pode propor lei prevendo a utilização de papel

reciclado para prover a confecção dos impressos da administração

pública violação aos artigos 5°, 25, 47, II e XIV, e 144 da

Constituição Estadual -ação procedente". (TJ-SP. Órgão Esp.
ADIN n° 0073579-35.2010.8.26.0000. Julg. em 03/11/2010. Rela.

Desa. PALMA BISSON).

A matéria também se insere no rol do que se convencionou

chamar de "Reserva da Administração". Sobre o princípio constitucional da

reserva de administração é pertinente a citação de trecho do seguinte

acórdão proferido pélo Supremo Tribunal Federal:

"O princípio constitucional da reserva de administração

impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias

sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder

Executivo. (...) Essa prática legislativa, quando efetivada, subverte

a função primária da lei, transgride o princípio da divisão funcional

do poder, representa comportamento heterodoxo da instituição

parlamentar e importa em atuação ultravires do Poder Legislativo,

que não pode, em sua atuação político-jurídica, exorbitar dos

limites que definem o exercício de suas prerrogativas

institucionais". (STF - Tribunal Pleno. ADI-MC n° 2.364/AL. DJ de

14/12/2001, p. 23. Rei. Min. CELSO DE MELLO).

Com espeque nas considerações exaradas, em que pese a
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relevância do tema, a implementação de política pública neste sentido
compete ao Chefe do Executivo municipal, o qual sequer necessita da
edição de lei para implementá-la. Por tal motivo, o projeto de lei submetido
à análise é inconstitucional por violação ao postulado da separação dos
poderes encartado no art. 2° da Lei Maior.

Por tudo que precede, concluímos objetivamente a presente
consulta no sentido da inviabilidade jurídica da propositura em tela, não
reunindo ela condições para validamente prosperar.

É o parecer, s.m.j.

Priscila Oquioni Souto

Assessora Jurídica

Aprovo o parecer

Marcus Alonso Ribeiro Neves

Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 2019.

PARA CONFIRMAR A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ENTRE NO ENDEREÇO ELETRÔNICO
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